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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Projeto: Execução de passeio na Rua Bento Martins da Fonseca 

Local: Rua Bento Martins da Fonseca, Distrito de Porto Batista, Triunfo - RS 

Área do passeio a ser pavimentado: 598,00 m² 

Município: Triunfo/RS  

 

 

INTRODUÇÃO 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade expor de maneira detalhada as normas 

técnicas, materiais e acabamentos que irão definir os serviços de PAVIMENTAÇÃO DE 

PASSEIOS NA RUA BENTO MARTINS DA FONSECA, e foi orientado visando atender as 

exigências legais e técnicas desta Prefeitura Municipal. Inicialmente a empresa executora da 

obra (contratada), através de sua equipe que irá fazer a marcação dos trechos a serem 

executadas as calçadas a qual deverá seguir rigorosamente o projeto em anexo. 

 

1. OBJETO 

Este instrumento visa a contratação de empresa especializada para execução da obra de 

passeios e calçadas em ruas do município de Triunfo/RS.  

• Item 1: Contratação de empresa para realização de serviços com aplicação de material 

para execução de passeios com acessibilidade, conforme planilha orçamentária e cronograma 

físico-financeiro, com área construída de 598,00m². 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Tal procedimento justifica-se pela necessidade da contratação de empresa especializada na 

execução da obra de passeios em ruas do município de Triunfo/RS, visando proporcionar 

segurança aos moradores e ao tráfego das ruas, assim como a padronização das calçadas 

nestas vias garantindo boas condições de acessibilidade.  

 

3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

A contratada deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e 

isolados ao público, a fim de evitar os riscos de acidentes aos usuários locais.  

Deverá fornecer todos os materiais necessários para execução completa e efetiva dos 

serviços.  

Deverá manter diário de registro de obra devidamente atualizado. Utilizar material 

normatizado e de boa qualidade para realização dos serviços. Os serviços deverão ser 

executados conforme memorial descritivo e projetos em anexo.  
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A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC 

durante todo o período de trabalho, principalmente uniformizados e identificados. 

Todos os entulhos retirados do local da obra deverão ser removidos imediatamente, devendo 

o local ser mantido rigorosamente limpo. O local onde serão realizados os serviços deverá ser 

entregue limpo sem material excedente, pronto para o uso público. 

 

3.1 ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

Todos os serviços previstos no presente termo de referência, deverão ser acompanhados da 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (CREA). 

 

3.2 Capacidade Técnica 

A CONTRATADA deve comprovar que possui em seu quadro na data da licitação e constante 

da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, engenheiro (s) detentor (es) de atestado 

(s), acervo Técnico e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços 

compatíveis com o objeto da licitação. 

Poderão ser credenciados todos os estabelecimentos que atendam às necessidades e 

exigências legais, descritas no edital de licitação. 

Os proponentes concorrentes devem apresentar documentos que comprovem que a empresa 

está apta para o seu funcionamento regular, conforme estabelecido em edital. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos no 

edital. Deverá entregar os serviços no prazo previsto no cronograma. Executar a obra conforme 

projeto e memorial.  

Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à 

execução dos serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo 

de vigência. 

Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada por 

profissional competente para EXECUÇÃO da mesma no ato assinatura da ordem de início.  

Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, 

assim como refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para 

a CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 

notificação especifica para fazê-lo.  

A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela 

qualidade dos produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à observância de 

normas vigentes. 
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Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por quaisquer 

acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de serviços contratado 

e/ou por ela causada a terceiros.  

 

5. PRAZO DE GARANTIA 

O empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho 

por um período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 

A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação 

contra o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme 

elencado no artigo 618, parágrafo único do Código Civil. 

 

6. EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO EM CONCRETO MOLDADO “IN LOCO” 

Inicialmente devem ser executados os serviços de limpeza e raspagem do terreno, retirando 

os materiais inadequados existentes na área em que será executada a calçada. Deverão ser 

retiradas árvores, que possa interferir na funcionalidade do passeio, mediante emissão de licença 

ambiental que deverá ser requerida pela própria empresa CONTRATADA. As remoções de 

árvores deverão ser autorizadas pela fiscalização ambiental do município mediante emissão de 

licenças.  

O material resultante, considerado “entulho” deverá ser retirado para fora da obra, exceto 

quando o mesmo por suas características possa ser aproveitado como aterro. 

EXECUÇÃO: 

a) Preparo do leito do passeio: A superfície deverá ser regularizada na largura de todo o 

passeio, de modo que assume a forma determinada pela pelo projeto.  A compressão deverá 

começar na borda interna e progredir até a borda externa.   

 

b) Base de brita: Deverá ser executada uma base de brita que deverá ser espalhado 

regularmente pelo leito preparado. A espessura da base de brita será de 5 (cinco) centímetros.  

 

c) Execução do piso de concreto: Sobre a camada granular devidamente nivelada e 

regularizada, deverão ser montadas fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a 

ser lançado, utilizando sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim 

ou equivalente da região e peça de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma). 

Sob a camada de brita deverá ser aplicada lona plástica de espessura de 150 micra.  Finalizada 

a etapa regularização e colocação da tela é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e 

desempeno do concreto. O concreto a ser utilizado deverá possuir resistência de fck = 20 Mpa, 

ou superior, possuir traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita. O serviço comtempla lançamento, 
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adensamento, bombeamento e acabamento.  Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer 

uma textura superficial por meio de vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com 

o concreto ainda fresco. Por último, são feitas as juntas de dilatação. A execução de juntas ocorre 

a cada 2 m. 

 

d) Limpeza: Ficará a cargo da empresa contratada a limpeza da obra, o amontoamento dos 

entulhos e posterior destinação final adequada. Assim como a retirada das formas e a finalização 

do passeio. 

   

g) Entrega do passeio: O passeio público deverá ser entregue à utilização, logo após sua 

conclusão. 

Os serviços de execução de calçadas serão medidos por metros quadrados de calçada 

executada.  

 

7. SERVIÇOS FINAIS E COMPLEMENTARES 

 

7.1 ACESSO A CADEIRANTES COM APLICAÇÃO DE PISO PODO TÁTIL  

As calçadas devem ser rebaixadas junto às travessias de pedestres sinalizadas com faixa de 

segurança em ambos os lados. Não deve haver desnível entre o término do rebaixamento da 

calçada e o leito carroçável. 

 

 

Figura 01 

Os rebaixamentos de calçadas devem ser construídos em concreto armado, e sinalização 

táctil de advertência, na direção do fluxo de pedestres. A inclinação deve ser constante e não 

superior a 8,33%. Os rebaixamentos das calçadas localizados em lados opostos da via devem 

estar alinhados entre si.  
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Após deverá ser aplicado piso podo tátil. Deverá ser instalado perpendicularmente ao sentido 

de deslocamento, em cor e textura contrastantes com o restante do piso adjacente indicando 

rebaixamento das calçadas. A execução deverá respeitar obrigatoriamente as condições 

geométricas definidas na figura 01.  

O serviço será medido por metro linear de piso podo tátil aplicado nas rampas.  

 

7.2 LIMPEZA FINAL E ENTREGA DA OBRA 

Esta etapa destina-se a retirada de entulhos, e todo o material residual do final das etapas da 

obra.   

O material recolhido deve ser reunido, amontoado e carregado em caminhões e transportados 

para locais previamente definidos pela fiscalização. 

Entrega ao tráfego: o pavimento deverá ser entregue ao tráfego logo após sua conclusão, 

devendo-se aplicar as pinturas e placas das sinalizações previstas pelo projeto. 

 

 

Triunfo/RS, 02 de março de 2022. 

 

 

 

 

____________________________________ 

RENAN BARROS RIBEIRO 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA RS 233186 

 


